
RESOLUÇÃO T.C. N° 0016/2001 

F:MENTA: Disciplina a fiscalização pelo T rihunal de Contas do Estado de 
Pernambuco nos prOC('Ssos de deses tati.tação c reforma do Estado. 

O TIHBUNAL DE CONTA. DO ESTA DO DE 
PERNA MB UCO. em se::.sào do Pleno reali7ada em 
31 de outubro de 200 I. no U'\O de ~ua' atribuições 
conswuc10nais. legais e reg1mcnta1'>. c 
Con-; id er ando o disposto no art 70. caput. da 
Con\tttu1çào I cderal e no an. 30. l'clf)/(1. da Constituição 
do Lstado de Pernambuco. bem como o poder 
regulamentar que lhe confere o art 5 da Lei Estadual 
n' I 0.65 1. de 25 de no\ embro de 199 I : 
Considerando também o disposto no inciso VIII do 
an. 18 da Lei l·ederal n 9.-191. de 9 de setembro de 
I 997 c o disposto no an. 3 . * I . da Le1 Esrudual n 
11 -18-1. de 13 de dezembro de 1997. 
Considera ndo. por fim. a Lei Complementar Federal 
n I O I. de ..J de maio de 2000. no ~cu a11. 59. inciso V 
e a ln~trução Normativa TCU n' 27. de 2 de nO\ embro 
de 1998. 

RESO LVE: 

CAP ÍTULO I 
DIS POSIÇÕES PRELI MINA RES 

Art. I - f:c;ta Resolução disciplina o procedimento. 
no ãmbno da jurisdição do rribunal de Contas do 
L~tado de Pernambuco. referente ao acompanhamento. 
a fiscal iLação e à a\ ali ação dos processos de 
dcscstatiLação realizados pelas Admtnil.trações 
Püblica-: [stadual e Munic1pais. compreendendo as 
pnvat1znçõcs de empresas. inclusiw instituições 
linanceiras. e as concessões. permissões c autorizações 
de serviço público. nos termos do art. 175 da 
Constituição Federal e das normas legais pcnincntes. 

§ I -Para fins do disposto nesta Resolução. considera
se: 
I - Descstatizaçào: a transferência parn a iniciativa 

privada. de parucipações societárias e dn e-.:ecuçào dos 
serviços púb licos explorados pe lo Estado ou 
munic ípios de Pernambuco por in terméd io das 
ent idades das Administrações Públicas Estadual ou 
Municipais: 
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li- Privatituçilo: a alienação pelo E~tudo ou mun icípios 
de direitos que lhe assegurem. dire1amcnte ou por meio 
de outras controladas. preponderância nas deliberações 
soc1ai'i c poder de elegera maioria dos admtnl'>tradores 
da sociedade: 
111 - Concessão de serviço público: a de legnçào ue sua 
prestação. feita pelo poder concedente. mediante 
licitação. à pessoa jurídica ou consórcio de empresas 
que demonstre capacidade para seu desempenho. por 
sua corna e risco c por prazo determinado: 
I V - Concessão de serviço público precedida da 
execução de obra pública: a construção. total ou parcial. 
conservação. reforma. ampliação ou melhoramento de 
quaisquer obras de interesse público. delegada pelo 
poder concedente. mediante licitação. à pcssoajuridica 
ou consórcio de empresa!> que demonstre capacidade 
para a sua realização. por sua conta c ri!>Co. de fom1a 
que o investimento da concessionórin seja remunerado 
c amorti7.ndo mediante a exploração do serviço ou da 
obrn por prato determinado: 
V- Permissão de serviço público: a delegação. a titulo 
precário. mediante licitação. da prestação de serviços 
público:.. fc1ta pelo poder concedente à pessoa física 
ou jurídica que demonstre capacidade para seu 
desempenho. por sua conta e nsco. 
VI - AutoriLaçào: ato administrativo discricionário e 
precürio pelo qual o poder concedente toma possível 
ao postulante a realização de cena atividade:, serviço. 
ou a utiliLação de determinados bens particulares ou 
públicos. de :.cu excl usivo ou predominante interesse. 
condicionada à aquiescência prévia da Administração. 

§ 2c. Aplicam-se os dispositivos desta Resolução. no 
que couber. aos processos de desestatização a serem 
real11.ados através de procedimentos simplificados. que 
vierem a ser adotados pelas Admintstrações Públicas 
Estadual ou Municipais. bem como aos processos de 
concessão de uso de bem público associado a serviços 
públicos. 

Art. 2° - Esta Resolução também discip lina a 
tiscaliLação e acompanhamento, pelo Tribunal de 



Contas do Estado de Pernambuco. dos 'eguintcs 
proce,sos: 
I- de crcdcnciamen10 de entidade!> pri' adJs no Sistema 
Integrado de Prestação de Serviço'> Públicos Não 
k:\clusivos. como organizações soc iais (OSs). 
organi7Hçõcs da sociedade civil de intcn!'>SC público 
(OCI Ps) ou sociedades prestadoras de serviço: 
li - de qualificação de autarquias c fundações como 
~gências executivas: 
111 -toda e qualquer iniciativa decorrente de programa 
de modernização do Estado c dos municípios. 

CAPÍTULO li 
FISCA LIZAÇÃO OA OESF.STATIZAÇÃO 

Art. 3° - A fiscalização dos processos de desestatização 
será realizada em 5 (cinco) estágios. mc.:diantc análise 
dos scgu imes documentos c informações: 

Primeiro estágio: 
a) ruõcs c fundamentação legal da proposta de 

desestatiL.ação: 
b) ~:m casos de concessão ou pe1111 issão de sen, iço 

público: 
1. relatório sintético sobre os estudos de viabilidade 
técnica c econômica do empreendimento. com 
in formações sobre o seu objeto, área e prazo de 
concessão ou de permissão. orçamento das obras 
realizadas e a realizar. data de referência dos 
orçamentos. custo estimado de prestação dos 
sen iços. bem como sobre as eventuais fomes de 
receitas alternativas. complementares. acessórias c 
as provcniemcs de projeto!> associados: 
1. relatório dos estudos. investigações. 
levant amentos. projetos. obras c despesas ou 
investimentos já efetuados. vinculados à outorga. 
de utilidade para a licitação. realizados ou 
amorizados pelo órgão ou pela entidade estadual 
ou municipal concedente. quando houver: 
3. relatório sintético sobre o~ estudos de impactos 
ambientais. indicando a situação do licenciamento 
ambiental: 

c) mandato que outorga poderes e~pccílicos ao gestor 
para praticar todos os atos inerentes e necessários à 
dcscsunização: 

d) edital de licitação para contratação dos serviços de 
consu ltoria para elaborar, conforme o caso. os 
estudos de avaliação para lixação do preço mínimo: 

li - segundo estágio: 
a) processo licitatório para contratação dos 'ief\ iços 

de consultoria. incluindo os respect Í\ O!> com rato!'.. 
e para comràtaçào de sen iços dl' auditoria 1.!:\tl.'m<l 
pcrt i ncntcs: 

b) procc~sos licit<Hórios para contrJtuç~w de serviços 
cspeciali7ad0s: 

111 - terceiro estágio: 
a) relatórios dos serviços de a\allaç5o econômico

financeira e de montagem. modelagem e e'ecuçà0 
do processo de desestatitaçào: 

b) relatório do segundo c ou terceiro avaliador. nos 
casos em que estes vierem a atuar: 

IV- quano estágio: 
a) rclatóno contendo data. valor. condiçõe.., e forma 

de imp lementação dos titu los c meios de 
pagamentos ut i! izados. a pat1Ir dn <IutoriLaçilo legal 
da privatização. para o saneamento linanceiro da 
empresa ou instituição: 

b) relatório contendo data. \'alor. condições. forma 
de implementação. títulos e meios de pagamemos 
utilizados. a partir da autonzaçào legal da 
pnvatizaçào. para investimento" ou inversões 
linancciras de qualquer natureLa realizados na 
empresa por órgãos ou entidade!'> da adminIstração 
publica es tadual ou municiral ou por ela 
controlada. direta ou indiretamente. 

c) relatório contendo data. v<~lor. condições e fonna 
de implememaçào de renúncia de direitos. a partir 
da autorização legal para a privatiLaçào da 
cmpre-.a. contra entidade pri,·ada ou pessoa fisica. 
cujo montante supere l0 n (um por cento) do 
patrimõnio liquido: 

d) proposta e ato de fixação do preço mmimo de \enda. 
acompanhados das respectivas ju!'>ti ficativas: 

c) cópia de ata da assemblêia de acionistns que aprovou 
o preço mínimo de venda; 

I) edital de privatização; 
V -quinto estágio: 
a) relatório contendo preço fina l de venda. prazos. 

condições e moedas de privatizaçào utili7adas para 
liquidação financeira da operação: relação dos 
adquirentes. com indicação de upos. preços e 
quantidades de ações adquiridas: data, valor e 
condições do financiamento concedido por 
instituição pública para privatização da empresa: 

b) parecer dos auditores independentes. acompanhado 
de relatório circunstanciado. contendo aná lise e 
ava liação. dentre ou tros. quanto aos seguintes 
aspec tos: observância dos dispositivos legais 
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p~rtinentes: tgualdade de tratamento dispensado aos 
concorrentes e regularidade doe; procedunento~ na 
!a~e tk qualificação dos candidatos: 

c) minuta do contrato de concessão ou penmssão: 
tl) plano d~.: apltcaçào dos recur~os a serem arrecadados 

com a privatização. 

Art. .p - O órgão responsável pela c-.;ccuçào c 
acompanhamento da desestauzação encammhará a este 
Tnbunal a uocumentaçào descnta nos inc1sos I a V do 
art1go unterior e suas respectí\'aS alteraçõe!>. observados 
os :.eguinte:. praLos: 
I 5 (cinco) dias. no máximo. após a publicação do 

avi:.o de I icitaçào d~stinado à contratação dos scn iços 
de consultoria. no que se refere aos documentos 
integrantes do primeiro cst{tgio: 

11 5 (cinco) dias. nu mm imo. aJHe~ da assinatum dos 
comra10~ dos sen ·iços de cono;ultoria de auditoria c 
de <,cn íços espec1a li1ados. com respeito aos 
dl)Cumcnto~> relacionados no segunuo estágio: 

11 I 120 (cento e 'in te) dias. no m 11111110. antes da 
reallLação dú leilão publico ou outra forma de 
ahenação pre,·ista em le1. no tocante aos documentos 
e lencado~ no terceiro estágio. 

IV 90 (noventa) dias. no mínimo. antes da realização 
do ki lã o público uu outra forma de ai ienação prev ísta 
em lei. rekllivamente aos documento~ integrames do 
quarto estágio. 

V 30 (trima) dias. no máximo. após a realização do 
leilão público ou outra forma de alienação prevista 
em le1 . no que di7 respeito ao~ documentos 
enumerados no qumto estágiO. 

§ I - A tlocumcmação rclacionadn no art1go 3"'. no 
que díL respeito aos editaic; c relatórios de avaliação 
econômico-financeira. deverá ser cnv .ada tambem em 
meio magnético. 

§ 2° - E\ ellluais alterações no euital deverão ser 
encaminhadas ao Tribunal. no mínimo. 5 (cinco) dias 
antes de sua publ icaçào no Diário Oficial respectivo. 

~ 3°- Nos casos de desestatizaçào realizada atra\ és de 
procedimentos simplificados serao obscn ados. no que 
couber, os prazos previstos nos incisos I a V deste 
artigo. 

Art. 5c - 0 órgão responsavc l pela t!xecução ou 
acompanhamento do proce)SO de desestatização. em 
caso de existência de sobras na alienação de ações 
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representall\ as do controle ac1onano. tle\ crá 
cncammhar. com antecedência m 1111ma de -tO (quarenta) 
dias da nova alienação. os ~:studv~ 4uc detC11111nam a 
oportuniuade da vl.'nda e a 11\ação tlo preço das ações 
rl.'nHmc~ccntes. 

Art. 6c - Apó:. realizada a desestati7açao. deverá ser 
cncílm inhado ao Tribunal de Contas do l:.stado de 
Pcmambuco demonstrativo indicando a totalidade dos 
recurso~ aiTecadados sob fonna de moeda corrente ou 
de pn.,atitação: discnminaçào de todas as deduções 
reahtadas na operação. inclusl\ e as referentes a despesas 
administraU\as e promoc1ona1s: c os valores hquidos 
transferidos ao alienante ou ao órgão ou entidade 
e!>taduul ou municipal concedente. conforme o caso. 

PH~1grafo único - O demonsn-<Hi\ o previsto neste artigo 
deverá ser remetido. no prazo de -15 (quarenta e cinco) 
d1as após a dcscstatizaçào. pelo órgão encarregado da 
e\ccuçiio e acompanhamento do proccs!>o. 

Art. 7 - a ocorrênc1a de processo de outorga de 
conccs-.ào ou de pem1is~>ào de ~crviços públicos que se 
cnquadr~· no!> cal>OS de dispensa ou de ine\igibilidade 
de licitação previstos em lei especítica sobre n maténa. 
ou a1 nda. na htpotese de outorga de au torização de 
serviços pllbl icos. o órgão ou a cnt tdade cstadua I ou 
mun icipal concedente encaminhará. até 5 (cinco) dias 
a pó'> o encerramento de cada semestre. relatório sintético 
indicando. além de outras informações que julgar 
pertinente!>. a relação dos seguinte:; atos llnnados no 
semestre anterior: 
I· outOrga Je concessão ou de pcnnis~ão com uispensa 

ou com llte\lgibilidade de licitação. caracterizando 
seu objeto. area abrangida c pruo. com indicação 
expressa do fundamento legal: 

li - outorga de awonzação. caractcri7ando seu objeto. 
área abrangida c prazo. com indicação expressa do 
fundamento legal: 

lll · contra tos fi rmados ou termos de ohrigações 
assinados 

Pa rágra fo único- O órgão ou a entidade estadual ou 
municipal concedente manterá arquivo atualindo. 
contendo documentos associados ao~ atos descritos nu 
cap111 de~te artigo. com vistas a atender eventual 
diligência. inspeção ou auditoria do Tribunal de Contas 
do Estado: 

Art. 8°- Os órgãos responsáveis pelos processos de 



credenciamento de em idades em organizações sociais. 
em organi7açõcs da sociedade civil de interesse 
público. em ~o<:icdades prestadoras de serviços ou em 
agências cxccuti\·as. de\erào encaminhar a este 
Tribunal de Contas. toda documentação pertinente aos 
atos de qualificação das referidas entidades. no prazo 
de até 30 (trinta) dias após sua efetivação. 

CAPÍTULO 111 
EXECUÇÃO CONTRATUAL 

A ri. 9° - No caso das concessões. pem1 issões e 
autonzações de se rviços públicos. a fiscalização 
observará o fiel cumprimento das normas pertinentes 
e das cláusulas contidas no contrato e nos respectivos 
termos adit ivos firmados com a concessionária ou com 
a pcrm issionána. ou constantes do tenno de obrigações, 
além de avaliar a açi\o exercida pelo órgão. pela 
en tidade estadual ou municipal concedente ou pela 
respectiva agência reguladora. bem como as diretrizes 
por ele estabelecidas. 

Pa rágra fo único- A fiscalização prevista neste artigo 
será exercida na fonna preceituada pelos §§ I= a ~ o do 
art. li desta Resolução e mediante exame de Relatório 
Consolidado de Acompanhamento. elaborado pelo 
órgão ou pela entidade estadual ou municipal 
concedente. ou pela respectiva agência. a ser 
encaminhado semestralmente a este Tribunal. 

A rt. I O - O órgão. a entidade estadual ou municipal 
concedente 011 a respectiva agência reguladora. 
infonnará a este Tribunal de Comas do Estado: 
I - as causa!>. objetivos e limites de intervenção em 

concessionária ou em permissionária de serviço 
público. bem como. posteriormente, as decisões 
decorrentes do procedimento administrativo a que 
se refere o art. 33 da Lei Federal n° 8.987/95 : 

li - as causas de declaração da caducidade de concessão 
ou da permissão. ou de aplicação de sanções 
contratuais: 

111- O!> motivos de interesse público para a encampação 
de serviço concedido ou permitido. bem como o 
devido fundamento legal do ato: 

IV- os vícios ou ilegalidades motivadores de anulação 
do contrato de concessão ou de pennissão: 

V - ação judicial movida pela concessionária ou pela 
permissionária contra o órgão ou entidade estadual 
ou municipal concedente. com qualquer fim. 
inclusive o de rescisão contratual: 

VI - term o aditivo ao con trato firmado com a 
concessionária: 

VIl - a transfercncia de concessão. de pem1issào ou 
do controle societário da concessionária ou da 
permissionária: 

V li I - a prorrogação de concessões. permissões e 
autorizações de serviços públicos: 

I X - o reagrupamento das concessões de servicos 
públicos. previsto no art.12 da Lei Federal n° 9.0J4. 
de 7 de julho de 1995. 

Parágrafo único - O prazo para cumprimento do 
disposto neste artigo é de 5 (c inco) dias. contados a 
partir da caracterização formal de cada uma das 
situações arroladas nos incisos de I a IX deste artigo. 

CAPÍTU LO I V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. l i -A fi scalização dos processos de privatizaçào. 
de concessão, permissão e autorização de serviços 
públicos será realizada pelo Grupo Especial de 
Acompanhamento da Descstatização c Reforma do 
Estado. 

§I c - Para os fins do disposto neste artigo. o Grupo 
Especial acima mencionado poderá realizar auditoria. 
inspeção ou levantamento nos órgãos e entidades 
encarregadas da execução e acompanhamento dos 
processos de privatizaçào. concessão. pennissào e 
autorização de serviços públicos. bem como na própria 
empresa em processo de desestatização. 

§2° - O órgão estadual ou municipal responsável pelo 
acompanhamento da aplicação dos recursos oriundos 
das desestatizações deverá remeter a este Tribunal. 
periodicamente ou quando solicitado. os 
de monstra tivos da mov imentação dos recursos 
depositados no Fundo de Desenvolvimento de 
Pernambuco - FUNDEPE (art. 5° da Lei Estadual n° 
I I. 733. de 30 de dezembro de 1999), ou em outro fundo 
que venha a ser criado com finalidade semelhante. 
inclusive no âmbito dos municlpios. 

§ 3° - O Grupo Especial de Acompanhamento da 
Desestatização e Reforma do Estado poderá propor ao 
Conselheiro - Relator, oficiar a qualquer órgão ou 
entidade estadual ou municipal envolvida no processo, 
solicitando os elementos considerados indispensáveis 
à execução das atividades de acompanhamento. 
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fiscalização e avaliação. inclusive fixando prazo para o 
respectivo atendimento. 

§ 4° - O responsável que deixar de dar cumprimenro ao 
disposto nos parágrafos anteriores, salvo motivo 
justificado. ficará sujeito à multa prevista no art. 52. 
inciso 111. da Lei Estadual no I 0.651 /91. 

Art. 12- A Comissão Diretora de Reforma do Estado, 
ou outro órgão que a venha a substitu ir no àmbito 
estadual. e a comissão a ela correspondente no âmbito 
dos municípios devem manter o Grupo Especial de 
Acompanhamento da Desestatizaçào e Reforma do 
Es tado , do Tribuna l de Co ntas do Estado de 
Pernambuco, sempre a tualizado sobre as últimas 
decisões. iniciativas e deliberações a respeito de 
desestatização e reforma do Estado. 

Parágrafo único - No cumprimento do disposto no 
caput deste artigo. devem ser enviados a este Tribunal: 
I - Todo contrato, convênio ou acordo relativo à 

desestatizaçào ou reforn1a do Estado: 
li - todo e qualquer re.latório de avaliação. remodelagem. 

reforma ou modern ização de entidade estadual, seja 
o mesmo feito pelo próprio Governo do Estado ou 
por especialistas por ele contratados; 

111 - qualquer outro elemento relevante que possa 
auxil iar o trabalho de fiscal ização do Tribuna l de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Art. 13 - Na fiscalização de processo de outorga de 
concessão ou de perm issão de serviços públi cos 
efetivado por meio de licitação na modalidade lei lão 
público, aplica-se. no que couber. o disposto nesta 

Resolução. 

Art. 14- Apl ica-se Lambém. no que couber. o disposto 
nesta Reso lu ção aos processos de outorga de 
subconcessào de serviços públ icos. autorizados pelo 
órgão ou pe la ent id ade estadual ou municipal 
concedente. 

Art. 15 - Em qualquer estágio da fiscalização dos 
processos de desestatização. verificados indícios ou 
evidências de irregularidades. os autos serão submetidos 
de imediato à consideração do Conselheiro- Relator da 
matéria. com proposta de adoção das medidas cabíveis. 

Art. 16 - O Grupo Esrecial de Acompanhamento da 
Desestatização e Reforma do Estado poderá propor ao 
Conselheiro- Relator a detenninação de realização. pelo 
Es1ado ou municípi os. de serv iç os técnicos 
especializados. 

§ 1 ~ - Na hipótese prevista no capur deste artigo. o Grupo 
Especial supervisionará as atividades, e será indicado 
servidor que participará da realização dos rraba lhos. 

§ 2° - O responsável por órgão ou entidade da 
Administração Pública Estadual ou Municipal que deixar 
de atender à detenn inação de que trata este artigo. salvo 
por motivo justificado. ficarei sujeito à multa de que trata 
o artigo 52 da Lei Estadual no 10.65 1/91. 

Art. 17 - Esta Resolução emra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DOTRIBUNALOECONTAS 00 ESTADO DE PERNAMBUCO, em 31 de outubro 
de 2001. 

Co11selheiro ADALBERTO FARIAS CABRAL - Presideme 
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